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Órgão: Atos do Poder Executivo

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL

DECRETOS DE 19 DE ABRIL DE 2023

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput , inciso I,

da Constituição, resolve:

EXONERAR , a pedido,

MARCO EDSON GONÇALVES DIAS do cargo de Ministro de Estado Chefe do Gabinete de

Segurança Institucional da Presidência da República.

Brasília, 19 de abril de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput , inciso

XXV, da Constituição, resolve:

EXONERAR , a pedido,

o General de Divisão Combatente RICARDO JOSÉ NIGRI do cargo de Secretário-Executivo do

Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República.

Brasília, 19 de abril de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput , inciso I,

da Constituição, resolve:

NOMEAR

RICARDO GARCIA CAPPELLI, para exercer, interinamente, o cargo de Ministro de Estado Chefe

do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República, sem prejuízo das atribuições do

cargo que atualmente ocupa.

Brasília, 19 de abril de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput , inciso

XXV, da Constituição, resolve:

NOMEAR

RICARDO GARCIA CAPPELLI, para exercer o cargo de Secretário-Executivo do Gabinete de

Segurança Institucional da Presidência da República, ficando exonerado do cargo que atualmente ocupa.

Brasília, 19 de abril de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Presidente da República Federativa do Brasil

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


